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Caderno 8
EXTRA

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

EXTRATOS

EXTRATO Nº 001/2026 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 002/2024 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000035267-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Amazonas Copiadoras Ltda.
5. OBJETO: O presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 002/2024 - 

FUNJEAM por mais 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 05/01/2026 até 04/01/2028 e a revisão de preços do Contrato Administrativo 
n° 002/2024 - FUNJEAM, na proporção de 12% (doze por cento) aplicado ao valor global,  decorrente da concessão de desconto nos 
valores unitários ofertado pela Contratada.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no artigo 57, inciso IV, e no 
artigo 65, § 1º, ambos da Lei n.º 8.666/93.

7. VALOR: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 65.088,00 (sessenta e cinco mil e oitenta e oito reais).
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo serão custeadas, no exercício em curso, 

por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2627.0001, Elemento de Despesa 33904011, Fonte de Recurso 1.759.201.0.0000.0000 
, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 
2026NE00001, de 02/01/2026, no valor de R$ 32.182,40(trinta e dois mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta centavos), créditos 
referentes à cobertura dos meses de janeiro (parcial) a dezembro de 2026, fi cando o restante para ser empenhado no exercício de 
competência.

9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 002/2024-FUNJEAM fi ca 
prorrogado pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 05 de janeiro de 2026.

Manaus/AM, 02 de Janeiro de 2026.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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